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Fevereiro, 45/99, de 16 de Junho, 3/2001, de 23 de Feve-
reiro, 24/2003, de 4 de Julho, e 52-A/2005, de 10 de
Outubro, e Lei n.o 59/90, de 21 de Novembro.

86 — Dotação para fazer face a despesas não previstas
e inadiáveis, resultantes de actualizações legal ou con-
tratualmente impostas decorrentes da variação expec-
tável dos índices de preços ao consumidor e inflação
para 2007 e do aumento do salário mínimo nacional
que altera a base de cálculo das subvenções aos partidos
políticos.

87 — Quotas devidas pela Assembleia da República
pela sua participação em organismos internacionais.

88 — Inscrição nas Feiras do Livro em que a Assem-
bleia da República participa.

89 — Despesa com os edifícios da Assembleia da
República.

90 — Despesas com a aquisição de bens de inves-
timento directa e exclusivamente ligados à produção
informática, como computadores, terminais, impresso-
ras, ou scanners. Inclui a aquisição de equipamento
informático no âmbito do programa de cooperação
interparlamentar existente.

91 — Despesas com as aplicações informáticas e res-
pectivos upgrades, incluindo o software adquirido no
âmbito dos programas de cooperação interparlamentar
existentes.

92 — Despesas com a aquisição equipamento admi-
nistrativo.

93 — Despesas com ferramentas e utensílios de dura-
ção superior a um ano, com o valor unitário material-
mente relevante.

94 — Despesas com artigos de decoração, designa-
damente carpetes, cortinados e quadros, bem como
obras de arte.

95 — Despesas com equipamento relacionado com a
actividade audiovisual, nomeadamente câmaras de filmar,
sistemas de som, painéis electrónicos de controlo, canais
emissor/receptor, racks de montagem, monitores, etc.

96 — Despesa com o aluguer em regime de locação
financeira da central telefónica.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 151/2006

Sob proposta da Câmara Municipal, a Assembleia
Municipal da Figueira da Foz aprovou, em 28 de Feve-
reiro de 2005, a suspensão parcial do respectivo Plano
Director Municipal (PDM) em vigor, na área delimitada
na planta anexa à presente resolução, pelo prazo de
dois anos e o estabelecimento de medidas preventivas
para a mesma área e pelo mesmo prazo.

O PDM da Figueira da Foz foi ratificado pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 42/94, de 28 de
Abril, alterado por deliberação da Assembleia Municipal
da Figueira da Foz de 26 de Fevereiro de 1999, publicada
no Diário da República, 2.a série, n.o 140, de 18 de Maio
de 1999, e encontra-se parcialmente suspenso pela Reso-
lução do Conselho de Ministros n.o 69/2004, de 4 de
Junho.

A presente suspensão e estabelecimento de medidas
preventivas relaciona-se com a revisão do PDM, actual-
mente em curso, tendo como objectivo a requalificação
da zona da Quinta da Fôja e Ferrestelo, incidindo sobre
uma área de 54,50 ha.

O município fundamenta a suspensão parcial do PDM
na verificação de circunstâncias excepcionais de alte-
ração significativa das perspectivas de desenvolvimento
económico-social local incompatíveis com as opções do
PDM em vigor, atendendo à conjuntura de mudança
e cenários de desenvolvimento que se verifica no ter-
ritório concelhio, designadamente no sector do turismo,
e na estratégia de recuperação de áreas rurais e indus-
triais degradadas, aproveitando as suas potencialidades
para a instalação de unidades hoteleiras e equipamentos,
permitindo ainda a instalação de infra-estruturas impor-
tantes para a vertente económico-social do concelho.

A suspensão do PDM implica obrigatoriamente o
estabelecimento de medidas preventivas, tal como
decorre do n.o 4 do artigo 100.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

Neste contexto, o estabelecimento de medidas pre-
ventivas tem por objectivo evitar a alteração das cir-
cunstâncias e das condições de facto existentes que pos-
sam limitar a liberdade de planeamento ou comprometer
ou tornar mais onerosa a revisão do PDM da Figueira
da Foz, actualmente em curso.

O parecer a que se refere o artigo 2.o do texto das
medidas preventivas deverá respeitar o património
arqueológico, artístico e monumental, nos termos do
disposto na Lei de Bases do Património Cultural, Lei
n.o 107/2001, de 8 de Setembro.

Verifica-se a conformidade do texto das medidas pre-
ventivas com as disposições legais em vigor.

A suspensão parcial foi instruída com a colaboração
da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro, nos termos do n.o 3 do artigo 96.o
do Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Ter-
ritorial, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, com a redacção conferida pelo Decre-
to-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro.

Assim:
Ao abrigo da alínea b) do n.o 2 e do n.o 4 do

artigo 100.o, do n.o 3 do artigo 109.o e do n.o 8 do
artigo 80.o, todos do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de
Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e nos termos da alí-
nea g) do artigo 199.o da Constituição, o Conselho de
Ministros resolve:

1 — Ratificar a suspensão parcial do PDM da
Figueira da Foz pelo prazo de dois anos na área deli-
mitada na planta anexa à presente resolução e que dela
faz parte integrante.

2 — Ratificar o estabelecimento de medidas preven-
tivas para a área referida no número anterior, pelo prazo
de dois anos, cujo texto se publica em anexo, que faz
parte integrante da presente resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 19 de Outubro
de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa.

ANEXO

Medidas preventivas

Artigo 1.o

Âmbito territorial

As presentes medidas preventivas são estabelecidas
para a área definida pela suspensão parcial do Plano
Director Municipal e identificada na planta anexa.
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Artigo 2.o

Âmbito material

As medidas preventivas para a área assinalada nas
plantas anexas consistem na sujeição a parecer vincu-
lativo da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Centro, sem prejuízo das demais entidades
legalmente competentes, das seguintes acções:

a) Operações de loteamento e obras de urbanização;
b) Obras de construção civil, ampliação, alteração e

reconstrução, com excepção das que estejam sujeitas
apenas a um procedimento de comunicação prévia à
Câmara Municipal;

c) Trabalhos de remodelação de terrenos;
d) Obras de demolição de edificações existentes,

excepto as que, por regulamento municipal, possam ser
dispensadas de licença ou autorização;

e) Derrube de árvores em maciço ou destruição de
solo vivo e do coberto vegetal.

Artigo 3.o

Âmbito temporal

As medidas preventivas vigoram pelo prazo de dois
anos, caducando com a entrada em vigor da revisão
do Plano Director Municipal ou do Plano de Pormenor
da Quinta da Fôja.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Decreto-Lei n.o 221/2006
de 8 de Novembro

O presente decreto-lei estabelece as regras em maté-
ria de emissões sonoras relativas à colocação no mercado
e entrada em serviço de equipamento para utilização
no exterior, transpondo para a ordem jurídica interna
a Directiva n.o 2005/88/CE, do Parlamento Europeu e
do Conselho, de 14 de Dezembro, que altera a Directiva
n.o 2000/14/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho,
de 8 de Maio, transposta para o direito interno pelo
Decreto-Lei n.o 76/2002, de 26 de Março.

Nestes termos, o presente decreto-lei estabelece as
regras a aplicar em matéria de emissões sonoras de equi-
pamento para utilização no exterior, de procedimentos
de avaliação da conformidade, de regras sobre marcação
do equipamento, de documentação técnica e de recolha
de dados sobre as emissões sonoras para o ambiente,
com vista a contribuir para a protecção da saúde e bem-
-estar das pessoas, bem como para o funcionamento
harmonioso do mercado desse equipamento.

A experiência colhida com a aplicação do Decreto-Lei
n.o 76/2002, de 26 de Março, aconselha à sua revogação,
com fundamento na necessidade de correcção, clareza


